
 

 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº. 964/2023, de 26 de junho de 2023. 
 
 

DENOMINA DE “POSTO ANTÔNIO JUSTINO 
ALVES”, O POSTO ANCORA DE SAÚDE 
IMPLANTADO NO SITIO OITICICA. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições conferidas pelo art. 18 da Lei Orgânica Municipal, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1°. Fica denominado de “POSTO ANTÔNIO JUSTINO ALVES”, O 

POSTO ANCORA DE SAUDE IMPLANTADO NO SITIO OITICICA. 
 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  
 

Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra Cavalcanti, Dona Inês/PB, em 
26 de junho de 2023. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 


